
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA

RESOLUÇÃO Nº 034/2021

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  n°1033/91,
resolve dispor sobre alteração na coordenação do
Comitê  de  Gestão  Colegiada  da  Rede  de
Cuidado e de Proteção Social  de Crianças e
Adolescentes  Vítimas  ou  Testemunhas  de
Violência. 

RESOLVE: 

Art.  1º.  Nomear  a  Sra.  Dra.  Patricia  Nicodemus  Valenzuela para  a  função  de

coordenadora do Comitê de  Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e  de Proteção

Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Balneário Camboriú, SC, 02 de Março de 2021. 

LUCIANO PEDRO ESTEVÃO
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3367.0129
 cmdcabalneariocamboriu@gmail.com 

mailto:cmdcasdis@gmail.com

	ESTADO DE SANTA CATARINA

